
CONCLUSÃO: P<)'Encaminhar ao plenário.                    (    ) Arquivar.

RELATORIO E VOTO:

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  proposftura  discriminada  em  epígrafe

sk]o   remetida  para  avaliação  da  Comissão   Pemanente  de  CONSTITulçÃO   E
JUSTIÇA 1€CJ, a Relatora Ver, Maria Amélia se manffesta confome abaixo:

Justificativa: 0 presente parecer tem por objeto Projeto de Emenda à lei Orgânica do

Legislativo n° 01  de 2022,  que acrescenta o inciso  lv ao art.  32 da  Lei  Orgânica do

Município de Jacareí.

Verificamos  que  a  matéria  é  pacífica  entre  os  nobres  vereadores e  de
indiscutível   interesse   social.   Nesse   sentido,   busca   acrescer  à   legislação   atual,

inserindo  na   Lei  Orgânica   Municipal,   instrumento  que  tem   por  objetivo  vedar  a

prática  improba  de  exigir,  solicitar,   receber  ou  reter  o  recebimento  de  parte  da
remuneração  ou  vantagem   patrimonial  dos  funcionários  que  exercem   cargo  de

confiança no gabinete pelo qual o vereador exerce a vereança.
Nessa     medida,     faz-se     necessário    o     aprimoramento    de    tais

instrumentos  legais,  de  modo  que  possam  nortea-se  pela  estrita  observância  dos

princípios   da   legalidade,   impessoalidade,   moralidade,   publicidade   e   eficiência,
encartados no caput do art.37 da Constituição Federal de 1988
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Sendo    assim,     nos    termos     regimentais,     tendo    a     propositura

discriminada em epígrafe já recebido parecer favorável da Consultoria Jurídica desta

Casa,     foi    esta     remetida     para    avaliação    da     Comissão     Permanente    de

CONSTITUIÇÃO E JUSTlçA 1-CCJ, a qual delibera pelo seu prosseguimento e

votação em Plenário.

Câmara Municipal de Jacareí,  11    de outubro de 2022.

RATIFICACÃO E VOTO:

Por  concordamos  com  o  relatado,   na  mesma  data,   subscrevemos  o  presente
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er. SÔNIA PATAS/DA i
Presidente CCJ
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